
PREFETTURA MUNICIPAL DE ESTAÇAO - RS
U nidos, gerando desenvolvimento!

PROIETO DE LEI Ns O4L/2023

Altera a redação da Lei ns 605, de 76 de julho de 2007,
para retificar e incluir os valores de serviços particulares
commúquina*

Art. 1s É alterada a redação do inciso II, alínea "b" e do
caput do art. 3e da Lei ns 605, de 16 de julho de 2001, que passa a vigorar como segue:

"Art, 3o Pela realização dos serviços previstos no art, 2e, incisos I, II e III desta
Lei, o contribuinte deverá ressarcir a municipalidade da seguinte forma:
t,.,1,

II - Serviços de trator, trator esteira, pá carregadeira, motoniveladora,
retroescovadeira, escavadeira hidráulica, distribuidor de adubo orgânico
líquido (DOAL) e carretq agrícola basculante:
a) até 05 horas por ano de uma máquina, a título de incentivo, não será
cobrado valores
b) acima de cinco horas, será cobrado por hora excedente, os seguintes valores
em reais, por hora:

* trator...., R$ 50,00 (cinquenta reais)
* trator esteira,,,,,.,,.. ........ R.$ 770,00 (cento e dez reais)
* pá carregadeira R$ 90,00 (noventa reals)
* motoniveladora R$ 770,00 (cento e dez reais)
* retroescavadeira ..... R$ 95,00 (noventa e cinco reais)
* escavadeira hÍdráulÍca de 74 toneladas
oitenta reaÍs)
* escavadeira hidráulica de 78 toneladas

R$ 780,00 (cento e

R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais)
* distribuidor de adubo orgânÍco líquÍdo R$ 50,00 (cinquenta reais)
* carreta agrícola basculante R$ 50,00 (cinquenta reaÍs)"

Art. 2s Permanecem inalteradas as demais disposições da
Lei 605, de 16 de julho de 2007.

Art. 3s Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO,28 de novembro de2023.

everson Zimmermann,
Prefeito Municipal,

Rua Fiorelo Piazetta, 95. Fone (54) 3337-1166



qREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇAO - RS
Unidos, gerando desenvolvimento!

Estação, 28 de novembro de2023.

EXPOSTÇÃO »E MOTTVOS DO PROIETO DE LEI Ne 04L/2023

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Por intermédio do presente, estamos encaminhando à

deliberação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, o qual altera a redação
da Lei nq 605, de 16 de julho de 2001, com a finalidade de adequar aos serviços de
máquinas prestados pela Municipalidade.

A alteração proposta apenas é para definir o valor da
hora de serviço da máquina escavadeira hidráulica de l-B toneladas, recentemente
adquirida e incorporada ao patrimônio do Município,

Como o Município possui a escavadeira hidráulica de L4
toneladas, o COMAPEMA - Conselho Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, em
reunião realizada no dia 17 de novembro de 2023 (cópia da Ata em anexo), sugeriu a

diferenciação das horas, sendo que para a escavadeira hidráulica de L4 toneladas o

valor é de R$ 180,00, jápara a nova escavadeira hidráulica, com peso operacional de
18 toneladas, o valor da hora proposto é de R$ 250,00, valores que estão de acordo
com o valor de mercado e que permitem resguardar o interesse público.

As demais disposições da lei permanecem inalteradas.

Contamos com a atenção dos Nobres Vereadores ao
projeto ora apresentado, colocando-nos à disposi eventuais esclarecimentos.

Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.

Rua Fiorelo Piazetta,95. Fone (54) 3337-1166



{i1

. /\,' ,,..,) ;r:,".1.I l.i\t., v\{"" lí{rjll

chs' r

rÀr n r' {"):fl--Çlrúu-] fi* i-{J}i'4 Í:Lt t}nÀI-e#k, &{L
gç,ls: üreCIff*'rt5 fie {r,r}stiniJ j &,"li\r, n-í*I"k* ,\, ft 

j+^r 
"i- l\Ànr . r;r't í,r,ri ;-iÀ ,\ ,, \^l * .l*r; -*"u* k,}E,r i '\sY r ü .-*§

**7--
*.ru--dqiié

,/' ,e



tl I't; .

--- -.1.

y' ,' ,'/ ";.:,?,,",t ,_* .a ?q_Z_{4,4--ç::.\:.-.-.........-:


